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BOLETIM GERAL

CRIADOR DO MÉTODO GIRALDI VISITA UNIDADE DA PMPE

O  autor  do  método  Giraldi,  o  Coronel  Reformado  Nilson  Giraldi,  cuja 
metodologia visa a ação policial com vistas à preservação da vida, esteve no dia 21 MAI  
2012, na sede da Companhia Independente de Policiamento com Cães (CIPCães), no Bairro 
de Dois Unidos, na Zona Norte da capital.

Foi realizado um treinamento de uma ação policial, onde os policiais militares da 
unidade deveriam simular uma negociação envolvendo refém, para por em prática o Método 
Giraldi. 

O Coronel esclareceu as dúvidas dos participantes e elogiou o stand de tiro 
defensivo da CIPCães, que presta apoio aos órgãos operativos e atualmente recebe 
turmas  compostas  por  policiais  militares,  bombeiros  militares  e  policiais  civis 
cumprindo o programa de capacitação instituído pela Secretaria de Defesa Social.

Ao  final,  o  comandante  da  companhia,  Major  PM  Romolo  Lamenha, 
agradeceu a visita efetuando a entrega da placa comemorativa ao Cinquentenário do 
Canil da Polícia Militar ao coronel Giraldi. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-
1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br

“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alves CIATur

Fone: 8859-5020

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edson Costa DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maria  de  Fátima  Travassos  da  Silva,  Mat.  577-0,  Auxiliar  Técnico  em Defesa 
Social, Símbolo AxDS, admitida nesta Corporação em 13 AGO 82 e nascida em 02 ABR 52, 
lotada  no  Batalhão  de  Rádio  Patrulha  da  PMPE  -  Abono  de  Permanência.  Despacho:  - 
Deferido,  a/c  de  19  OUT 2011,  sem  qualquer  atualização  ou  acréscimo  dos  valores 
retroativos a serem pagos, com fundamento na regra constante nos termos do Art. 40, § 
1º, Inciso III, Alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela ECF nº 
20, de 15 DEZ 98, publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 da LC nº 28, de 14 JAN 
2000, com redação dada pela LC nº 58, de 02 JUL 2004, c/c a MP nº 1167, de 19 FEV 
2004,  publicada  em  20  FEV  2004,  convertida  em  Lei  nº  10.887,  de  18  JUN  2004, 
publicada no DOU de 21 JUN 2004 (Regra Permanente da ECF nº 41/2003, baseado no 
Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988) (o servidor que cumprir os requisitos deste 
artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor 
de  sua  contribuição  previdenciária  até  completar  os  requisitos  da  aposentadoria 
compulsória), por haver computado 30 anos, 06 meses e 22 dias de efetivo serviço público 
estadual,  conforme  levantamento  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de 
Permanência  no  Simulador/FUNAPE  e  Parecer  nº  186/2012/AEAJA-  Resolução  nº 
001/2008-CSPP.  A  SSFE/DGP-3,  para  as  providências  cabíveis  na  esfera  de  sua 
atribuição.  (Nota  nº 011/2012/DGP-5).    
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Álvaro Antônio Cabral Vieira de Mello, Mat. 572-0, Médico, admitido em 02 JAN 
77 e nascido em 03 MAI 50, lotado no Centro Médico Hospitalar (CMH/PMPE) - Abono de 
Permanência. Despacho:  -  Deferido, a/c de 24 DEZ 2011, sem qualquer atualização ou 
acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento na regra constante nos 
termos do Art.  40,  § 1º,  Inciso III,  Alínea “a” da Constituição Federal  de 1988,  com 
redação dada pela ECF nº 20, de 15 DEZ 98, publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 
da LC nº 28, de 14 JAN 2000, com redação dada pela LC nº 58, de 02 JUL 2004, c/c a MP 
nº 1167, de 19 FEV 2004, publicada em 20 FEV 2004, convertida em Lei nº 10.887, de 18 
JUN 2004, publicada no DOU de 21 JUN 2004 (Regra Permanente da ECF nº 41/2003,  
baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988) (o servidor que cumprir os 
requisitos  deste  artigo  e  optar  pela  permanência  no  serviço,  fará  jus  ao  abono  de 
permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da 
aposentadoria compulsória), por haver computado 35 anos, 03 meses e 25 dias de efetivo 
serviço público estadual, conforme levantamento dos requisitos para concessão de Abono 
de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 187/2012/AEAJA- Resolução nº 
001/2008-CSPP.  A  SSFE/DGP-3,  para  as  providências  cabíveis  na  esfera  de  sua 
atribuição.  (Nota  nº 012/2012/DGP-5). 

Angélica  Maria  das Mercês,  Mat.  765-0,  Auxiliar  de  Administração em Defesa 
Social, Símbolo AxDS, admitida nesta Corporação em 27 AGO 79, nascida em 1º OUT 56, 
lotada no Centro Médico Hospitalar - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de 14 
OUT 2010, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, 
com fundamento na regra constante nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea “a” da 
Constituição  Federal  de  1988,  com  redação  dada  pela  ECF nº  20,  de  15  DEZ  98, 
publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 da LC nº 28, de 14 JAN 2000, com redação  
dada pela LC nº 58, de 02 JUL 2004, c/c a MP nº 1167, de 19 FEV 2004, publicada em 20 
FEV 2004, convertida em Lei nº 10.887, de 18 JUN 2004, publicada no DOU de 21 JUN 
2004 (Regra Permanente da ECF nº 41/2003, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição 
Federal  de  1988)  (o  servidor  que  cumprir  os  requisitos  deste  artigo  e  optar  pela 
permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 
previdenciária  até  completar os  requisitos  da aposentadoria  compulsória),  por haver 
computado 32 anos, 06 meses e 23 dias de efetivo serviço público estadual, bem como 09 
meses e 24 dias de serviços prestados à iniciativa privada (INSS) totalizando 33 anos, 04 
meses  e  17  dias  de  serviços  prestado,  conforme  levantamento  dos  requisitos  para 
concessão  de  Abono  de  Permanência  no  Simulador/FUNAPE  e  Parecer  nº 
181/2012/AEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3,  para as providências 
cabíveis na esfera de sua atribuição.  (Nota  nº 013/2012/DGP-5).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Venerável  Irmandade do Senhor Bom Jesus dos Passos do Recife – Erecta na  
Concatedral da Madre de Deus. Recife, 08 ABR 2012. Ilmo. Sr. Cel Carlos Tavares Lira, com 
os votos de uma Feliz Páscoa, a Venerável Irmandade do Sr. Bom Jesus dos Passos do Recife,  
agradece  penhoradamente,  a  valiosa  ajuda  que  nos  concedeu  quando  das  realizações  das 
solenes e triseculares procissões do Encerro e Passos da Paixão de Cristo. Que o Senhor Bom 
Jesus dos Passos e Nossa Senhora das Dores o abençoe e ilumine. Atenciosamente, Irmão 
Benfeitor Jones Carlos de A. Ferreira- Provedor”.
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Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – DECEx – DEPA – Colégio 
Militar do Recife. Of. s/nº/Seção Pscped, de 23 MAI 2012. Senhor Comandante, versa 
o presente expediente sobre data da Reunião de Responsáveis e Mestres do Colégio 
Militar  do Recife.  Informo a Vossa Senhoria a data da Reunião de Responsáveis e 
Mestres (RRM) com foco no período de recuperação dos alunos deste Estabelecimento 
de Ensino. A presença dos pais e/ou responsáveis é de fundamental importância para 
que seus filhos alcancem resultados expressivos ao longo do ano letivo. Finalizando, 
informo-vos a realização da reunião, conforme quadro a seguir:

Ano Data Hora Local Uniforme/Traje
Ensino 

Fundamental
29 MAI 2012 13h20

às
16h00

Colégio  Militar 
do  Recife 
(Auditório  e 
salas de aulas)

Militares: 4ª A 1 
com  boina  (ou 
correspondente): 
e Civis: Esporte

Ensino Médio 30 MAI 2012

Solicito  a  esse  Grande  Comando,  o  que  faço  por  intermédio  de  V.Sa., 
divulgar amplamente esse evento e incentivar o comparecimento dos militares que 
possuem  dependentes  matriculados  no  CMR,  nas  atividades  supramencionadas, 
liberando-os do expediente, no horário e dia citado, se possível. João Wayner da Costa 
Ribas – Cel Comandante e Diretor de Ensino do Colégio Militar do Recife.” 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 22 MAI 2012, o seguinte ato:

Nº  1552 -  Autorizar  os  afastamentos  do  País,  tendo  em  vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, do Coronel PM Antônio Otávio Barbosa Varêda, e do Capitão PM 
Hudson de Moura Souza, para, em Buenos Aires – Argentina, no período de 15 JUL a 04 AGO 
2012, participarem dos 4º e 5º Módulos, respectivamente, do Mestrado em Segurança Pública 
no Instituto Universitário da Polícia Federal Argentina – IUPFA, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 096, de 23 MAI 2012)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1028, de 22 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Soldado PM Flávio da Silva França, da referida Secretaria, para, no Rio de 
Janeiro - RJ, no período de 13 a 25 MAI 2012, participar do Curso Antibomba e Riscos, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.
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Nº 1032, de 22 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa  Social,  do  Delegado  de  Polícia  Joel  Venâncio  da  Silva  Júnior,  do  Major  BM 
Washington Luiz Vieira de Barros, do Major PM Givaldo José dos Santos, do Capitão BM 
Anderson  de  Carvalho  Mota,  do  Capitão  PM Leonardo  Augusto  Cavalcanti  Xavier,  e  da 
Soldado PM Clarissa Rosa Hollanda dos Santos, para, em Brasília – DF, no dia 25 MAI 2012,  
participarem da Reunião de adequação do Plano de Trabalho dos Convênios nº 749414/2012, 
nº 749408/2012 e nº 749403/2012, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 1051, de 22 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional,  da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM Felipe de 
Oliveira Nascimento, da referida Secretaria, para, em Maringá – PR, no período de 20 a 22 
MAI 2012, tratar de assuntos de interesse do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 1052, de 22 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional,  da Secretaria da Casa Militar,  do Cabo PM Manoel  
Vitorino da Silva Neto e do Soldado PM José Edson do Nascimento, para, em Maringá – PR, 
no período de 21 a 27 MAI 2012, tratarem de assuntos de interesse do Estado.

(Transcritas do DOE nº 096, de 23 MAI 2012)

4.2.0.   Errata

Na Portaria nº 800, de 26 ABR 2012, na parte referente ao 2º Tenente PM Victor 
Guedes Rozendo de Almeida:

Onde se lê: 
“...no período de 04 JUN a 26 OU 2012...”
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Leia-se: 
“...no período de 28 MAI a 26 OUT 2012...”

(Transcrita do DOE nº 096, de 23 MAI 2012)

--oo(0)oo--

Nº 1356/GAB/SDS, de 22 MAI 2012

EMENTA: Afasta  Policial  Militar de Pernambuco de suas funções e dá 
                  outras providências

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual nº 25.484, de 22 MAI 2003 e com base no Art. 14 da Lei nº 11.929, de  
02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010;

Considerando que, no dia 25 MAR 2011, na Avenida Raimundo Diniz, nº 102, B, 
Bairro do Ipsep, o Sd PM Mat. 910367-8, Waldemir Antônio da Silva, o ex-Soldado da PMPE 
Mat.  30765-3,  Maurício  Miranda  do  Nascimento  e  o  Comissário  de  Polícia  Civil,  Mat. 
151693-0, Erisvaldo Cintra de Santana, em comunhão de desígnios e repartição de tarefas, 
mediante grave ameaça exercida com o emprego de arma de fogo,  na tentativa de roubar 
máquinas caças níqueis que estavam sob a responsabilidade do Sr. Edvaldo Correia de Araújo, 
foram presos por Policiais Civis da Delegacia do Ipsep; 

Considerando a tramitação da Ação Penal nº 0016774-74.2011.8.17.0001, na 10ª 
Vara Criminal da Capital sobre os fatos ora debatidos; 

Considerando ainda que o policial militar acima referido cometeu ato incompatível 
com a função policial,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica provisoriamente afastado de suas funções o policial militar o Soldado 
PM Mat. 910367-8, Waldemir Antônio da Silva; 

Art. 2º - O afastamento da função pública de que dispões o Art. 1º desta Portaria, 
persistirá  pelo  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias,  conforme  prevê  o  Art.  14  da  Lei  
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010; 

Art. 3º - O afastamento em pauta terá seu prazo automaticamente renovado, uma 
única  vez,  caso  não  haja  conclusão  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  que  apura  a  
matéria fática em pauta; 

Art. 4º - A identificação funcional, armas e utensílios funcionais, que se encontrem 
à disposição do policial militar afastado por esta Portaria, devem ser recolhidos no prazo de 24  
(vinte  quatro)  horas  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  
Pernambuco, lá permanecendo enquanto perdurar o afastamento; 

Art.  5º - O policial militar afastado pela presente Portaria,  enquanto perdurar o 
afastamento,  ficará  à  disposição  da  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  da  Polícia  Militar  do 
Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade competente; 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. Recife, 22 MAI 2012. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 096, de 23 MAI 2012)
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4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 018/7º BPM, de 21 MAI 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem 
                  da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 7º BPM, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando os fatos descritos na Sindicância instaurada 
através da Portaria do Comando do 7º BPM nº 043, de 13 OUT 2011, a qual versa sobre 
agressão física e verbal praticada pelo Sd PM Mat. 106713-3/1ª CPM/7º BPM, Jackson Bosco 
dos Santos Filho, contra o Sr. Anísio Francisco da Silva Júnior, Agente de trânsito da Cidade 
de Juazeiro-BA, em uma ocorrência no dia 28 SET 2011,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 106713-3/1ª CPM/7º BPM, Jackson Bosco dos Santos 
Filho a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 1º 
Ten QOPM Mat. 970032-3/7º BPM, Ednilson José de Barros; 

II – Estabelecer o prazo de 40(quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Ouricuri-PE, 21 MAI 2012. Ricardo 
Peres da Silva – Maj PM Comandante Interino do 7º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 051/12º BPM, de 17 MAI 2012

EMENTA: Cancelamento de Portaria

O Comandante do 12º BPM, no uso das atribuições,

R E S O L V E: 

Cancelar  a  Portaria  nº  030,  de  16 MAR 2012,  a  qual  Submete  o Sd PM Mat. 
104765-5/12º  BPM,   Márcio  Ferreira  Xavier  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina, tendo nomeado como encarregado o 1º Ten PM Mat. 990016-0/12º BPM, Fábio 
Carneiro  Pereira,  por  constar  vícios  insanáveis.  Recife-PE,  em  17  MAR  2012.  Roberto 
Galindo de Lima - Maj PM Comandante Interino do 12º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 055/12º BPM, de 17 MAI 2012

EMENTA: Submete  Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem 
                  da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 12º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XVI do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 



08                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.101
29 DE MAIO DE 2012

_____________________________________________________________________________

nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando os fatos descritos no Oficio nº 1530/DGP-8/SS/PL, de 
12  DEZ  2011  e  anexos,  tendo  em  vista  a  conduta  desabonadora,  ferindo  os  principais 
norteadores da vida castrense: Hierarquia e Disciplina, conforme preceitua o SUNOR nº 002, 
de 31 JAN 2007, Ementa nº 088, Art. 2º de 24 JAN 2007,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 104765-5/12º BPM, Márcio Ferreira Xavier a Processo 
Administrativo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina,  por  haver  sido 
denunciado pelo Ministério Público da Capital, o qual imputa ao referido militar a pratica de 
crime capitulado no Art. 301 do Código Penal Militar (Decreto nº 1001/69), nomeado como 
encarregado o 1º Ten PM Mat. 990016-0/12º BPM, Fábio Carneiro Pereira; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do Processo; a  
partir da data de seu recebimento; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, em 17 MAI 2012. Roberto 
Galindo de Lima – Maj PM Comandante Interino do 12º BPM.

(Transcritas do DOE nº 096, de 23 MAI 2012)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 470, de 22 MAI 2012 

EMENTA: Designa Oficiais para a 4ª Comissão Permanente de Recursos 
                  Administrativos (4ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002,

R E S O L V E:

I –  Designar  para  a  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (4ª 
CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, os Majores PM Mat. 1928-3/CASIS, Domingos 
Sávio  Bastos  Medeiros,  Mat.  2044-3/DF,  Gilson  Barbosa  Cantidiano  de  Andrade  e  Mat. 
22341-7/6ª EMG, Almir Umberto da Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 471, de 22 MAI 2012 

EMENTA: Designa Oficiais para a 5ª Comissão Permanente de Recursos 
                  Administrativos (5ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002,
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R E S O L V E:

I –  Designar  para  a  5ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (5ª 
CPRAD), por um período de 06 (seis) meses,  os Majores PM Mat.  1866-0/CPA/1,  Sérgio 
Ricardo Soares de Castro, Mat. 1943-7/CPM-S, Sérgio Bezerra da Silva e Mat. 1961-5/CPM-
S, Alberto Cassiano Barbosa;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 472, de 22 MAI 2012 

EMENTA: Designa Oficiais para a 6ª Comissão Permanente de Recursos 
                  Administrativos (6ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589,  
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002,

R E S O L V E:

I –  Designar  para  a  6ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (6ª 
CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, os Majores PM Mat.1945-3/CPS/2, Vlademir 
Wanderley Lopes Santos, Mat. 2067-2/1ª CIPM, Ildefonso Afonso Elias de Queiroga e Mat. 
910603-0/7° BPM, Ricardo Peres da Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1.0.   Prorrogação de Prazo

6.1.1.   Recebimento de Proposta

Pregão Eletrônico nº 007/2012-CPL/Central - Objeto: Aquisição de materiais para confecção 
de botas para o efetivo do RPMon. Em função de problemas técnicos ocorridos no Sistema 
Rede Compras, decidiu o Pregoeiro adiar a abertura da Sessão Pública do Pregão em comento,  
ficando prorrogado o recebimento de propostas até às 14 horas do dia 05 JUN 2012. Início da 
Disputa: 05 JUN 2012 às 14h30.

(Transcrito do DOE nº 096, de 23 MAI 2012)

6.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 004/2012-CPL/Central. Contratada: SAAG Serviços Ltda. Objeto: Prestação de 
serviços  de  limpeza e  conservação predial  do Colégio da  Polícia  Militar  de  Petrolina/PE. 
Vigência: 01/03/2012 a 31/12/2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0634. 
Data da Assinatura: 01/03/2012. 

Contrato  nº  016/2012-CPL/Central.  Contratada:  Rodrigo  José  Soares  dos  Anjos.  Objeto: 
Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a  PMPE.  Vigência:  15/03/2012  a  15/09/2012. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0682. Data da Assinatura: 15/03/2012. 
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Termo Aditivo nº 025/2012-CPL/Central ao Contrato nº 061/2011-CPL/Central. Contratada: 
Tácito  de  Brito  Pedrosa-ME.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  02/01/2012  a 
29/02/2012.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  0156.  Data  da  Assinatura: 
02/01/2012. 

Termo Aditivo nº 069/2012-CPL/Central ao Contrato nº 082/2011-CPL/Central. Contratada: 
Construcon  Construções  e  Consultoria  Ltda.  Objeto:  Extensão  e  Prorrogação  Contratual. 
Vigência:  Extensão:  01/01/2012  a  27/02/2012  e  Prorrogação:  28/02/2012  a  28/03/2012. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0848. Data da Assinatura: 09/04/2012. 

Termo Aditivo nº 071/2012-CPL/Central ao Contrato nº 084/2011-CPL/Central. Contratada: 
Polo  Empreendimentos  Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  01/01/2012  a 
26/06/2012.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  1251.  Data  da  Assinatura: 
02/05/2012.  Recife/PE,  22  MAI  2012.  Ivan  José  de  Melo  –  Maj  PM  Presidente  da 
CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 096, de 23 MAI 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA 

1.1.0.   6ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 
ao Recurso de Mandado de Segurança nº 0104676-2 ao qual o Superior Tribunal de Justiça  
deu  provimento,  no  sentido  de  garantir  ao  impetrante,  o  ex-policial  militar  José  Luiz  de 
Siqueira, filho de João Bezerra da Costa e Irene de Souza Siqueira, praça de 20 FEV 81,  
Excluído a Bem da Disciplina, conforme tornou público o BG nº 34, de 21 FEV 86 o direito à 
revisão  disciplinar  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  das  fileiras  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação, por ser servidor 
sem estabilidade.

O  ex-Sd  PM  Mat.  16349,  José  Luiz  de  Siqueira,  foi  Excluído  a  Bem  da  
Disciplina,  constando em sua pasta  no Arquivo Geral  da  PMPE, apenas  01 (uma)  Prisão, 
perfazendo um total  de  10 (dez)  dias  de sanção disciplinar,  devido seus  assentamentos  se 
encontrar incompletos desde 28 ABR 87, houve prejuízo  na análise  documental procedida 
pela 6ª CEPRAD, mas entendeu a referida Comissão que a anulação da punição somente pode 
ocorrer quando ficar comprovado que houve injustiça ou ilegalidade no ato (Art. 40 § 1º da 
Lei Estadual nº 11.817/2000).

Como não foi apresentado fato(s) novo(s) no Mandado de Segurança que ensejasse 
a referida ilegalidade ou injustiça e, por motivo fortuito, a administração pública não pode ser 
a responsável pelo retorno de um ex-policial militar, Excluído a Bem da Disciplina castrense 
(BG nº 34/1986) que, a exemplo da punição arquivada em seus assentamentos no Arquivo 
Geral vai de encontro a esta mesma disciplina, bem como o arquivamento de outras punições, 
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que deveriam ter sido enviados à época ao Arquivo Geral da PMPE, levaram, em apenas 05 
(cinco) anos de efetivo serviço, o Sr. José Luiz de Siqueira à exclusão e diante da inexistência 
destes fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade Processo 
Administrativo  que  resultou  no  Licenciamento  do  ex-miliciano  em  tela,  não  nos  resta 
alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito acatando a orientação da Comissão.

Ante o exposto, este Chefe de Estado Maior Geral resolve: 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-Soldado 
PM José Luiz de Siqueira, tomando por base nos Artigos “31”, “39” e “40” da Lei Estadual nº 
11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-Servidor, por entender que não houve 
injustiça  ou  ilegalidade  no  Processo  Administrativo  Disciplinar  que  deu  mote  o  seu 
Licenciamento das fileiras desta Corporação;

II – Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - Publicar o presente feito;

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2012/6ª CPRAD).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Os sábios entesouram a sabedoria; mas a boca do tolo o aproxima da ruína. (Provérbios 

10:14).
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